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publicação das entidades da Administração Direta e 
Indireta deste Município, sendo referidas entidades 
inteiramente responsáveis pelo conteúdo aqui 
publicado.
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As edições do Diário Oficial Eletrônico de Guaimbê 
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por meio do seguinte endereço eletrônico: www.
guaimbe.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de 
filtros, acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.
br/guaimbe
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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Leis
Leis

LEI MUNICIPAL Nº 1.703/2022

DISPÕE  SOBRE  ABERTURA  DE
CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL.

Márcia  Helena  Pereira  Cabral  Achilles,  Prefeita  do
Município de Guaimbê, Estado de São Paulo, no uso de suas
atribuições  legais,  faz  saber  que  a  Câmara  Municipal
aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte lei:

Art.  1º  Fica  o  Poder  Execut ivo,  através  do
Departamento de Contabilidade, autorizado a proceder à
abertura de crédito adicional especial no valor e rubricas
orçamentárias abaixo especificadas:

02 Executivo
02.09 CULTURA, ESPORTE, LAZER E TURISMO
020900 CULTURA, ESPORTE, LAZER E TURISMO
27. Desporto e Lazer
27.392 Difusão Cultural
27.392.0015  Infra  Estrutura  de  Cult,  Esps.  Lazer  e

Turismo
27.392.0015.1121.0000  Revitalização  do  Lago

Municipal  -  Convênio  n.º  101939/2021
4 . 4 . 9 0 . 5 1 . 0 0  O b r a s  e

Instalações...............……………………………………..….....R$
79.436,65

Código de Aplicação:
110.000 Geral
Fonte:
Grupo: 91 Tesouro Exercício Anterior
Código: 00 Recursos Ordinários
Fonte de Recurso STN:
2.500 – Recursos não Vinculados de Impostos (Exercício

Anterior)
Art. 2º Ficam alterados aos anexos II e III, relativos as

metas  e  programas  governamentais  do  PPA  -  Plano
Plurianual para os exercícios 2022/2025 - Lei Municipal nº
1.648, de 01 de julho de 2021, e os anexos V e VI, da LDO –
Lei de Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 2022 -
Lei Municipal nº 1.651, de 01 de julho de 2021.

Art. 3º Os recursos para cobertura do crédito adicional
especial autorizado pelo artigo 1º da presente Lei, correrão
por  conta  do  superávit  financeiro  verificado  no
encerramento  do  exercício  de  2021,  podendo  ser
suplementadas  se  necessário.

Art.  4º  A  estimativa  do  impacto  orçamentário-
financeiro e respectiva declaração de que trata o artigo 16,
incisos I e II, da Lei Complementar nº 101, de 04 de maio
de  2000,  seguem  nos  anexos,  os  quais  fazem  parte
integrante da presente Lei.

Art.  5º  Esta  Lei  entra  em  vigor  na  data  de  sua

publicação.
Guaimbê, 28 de janeiro de 2022.

MARCIA HELENA PEREIRA CABRAL ACHILLES
Prefeita do Município

Digitada e registrada no competente livro nesta secretaria,
e publicada por afixação no átrio público desta Prefeitura,
na data supra, nos termos do artigo 77 da Lei Orgânica do

Município.

WAGNER MEDEIROS MARTINS GARCIA1.

Secretario Municipal
...........................................................................................................

LEI MUNICIPAL Nº 1.704/2022

DISPÕE  SOBRE  ABERTURA  DE
CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL.

Márcia  Helena  Pereira  Cabral  Achilles,  Prefeita  do
Município de Guaimbê, Estado de São Paulo, no uso de suas
atribuições  legais,  faz  saber  que  a  Câmara  Municipal
aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte lei:

Art.  1º  Fica  o  Poder  Execut ivo,  através  do
Departamento de Contabilidade, autorizado a proceder à
abertura de crédito adicional especial no valor e rubricas
orçamentárias abaixo especificadas:

02 Executivo
02.09 CULTURA, ESPORTE, LAZER E TURISMO
020900 CULTURA, ESPORTE, LAZER E TURISMO
27. Desporto e Lazer
27.392 Difusão Cultural
27.392.0015  Infra  Estrutura  de  Cult,  Esps.  Lazer  e

Turismo
27.392.0015.1121.0000  Revitalização  do  Lago

Municipal  -  Convênio  n.º  101939/2021
4 . 4 . 9 0 . 5 1 . 0 0  O b r a s  e

Instalações..............……………………………………..…....R$
400.000,00

Código de Aplicação:
100.057 Revitalização do Lago Municipal
Fonte:
Grupo:  02  Transferências  e  Convênios  Estaduais

Veiculados
Código: 81 Recursos de Convênios
Fonte de Recurso STN:
1.701  –  Outras  Transferências  de  Convênios  ou

Repasses do Estado (Exercício Corrente)
Art. 2º Ficam alterados aos anexos II e III, relativos as

metas  e  programas  governamentais  do  PPA  -  Plano
Plurianual para os exercícios 2022/2025 - Lei Municipal nº
1.648, de 01 de julho de 2021, e os anexos V e VI, da LDO –
Lei de Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 2022 -
Lei Municipal nº 1.651, de 01 de julho de 2021.

Art. 3º Os recursos para cobertura do crédito adicional
especial autorizado pelo artigo 1º da presente Lei, correrão
por conta do repasse de recursos a serem efetuados pelo
Governo  do  Estado  de  São  Paulo,  por  intermédio  da
Secretaria de Desenvolvimento Regional para Revitalização
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do Lago Municipal - Convênio n.º 101939/2021, podendo
ser suplementadas se necessário.

Art.  4º  A  estimativa  do  impacto  orçamentário-
financeiro e respectiva declaração de que trata o artigo 16,
incisos I e II, da Lei Complementar nº 101, de 04 de maio
de  2000,  seguem  nos  anexos,  os  quais  fazem  parte
integrante da presente Lei.

Art.  5º  Esta  Lei  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.

Guaimbê, 28 de janeiro de 2022.
MARCIA HELENA PEREIRA CABRAL ACHILLES

Prefeita do Município
Digitada e registrada no competente livro nesta secretaria,
e publicada por afixação no átrio público desta Prefeitura,
na data supra, nos termos do artigo 77 da Lei Orgânica do

Município.

WAGNER MEDEIROS MARTINS GARCIA1.

Secretario Municipal
...........................................................................................................

LEI MUNICIPAL Nº 1.705/2022

DISPÕE  SOBRE  ABERTURA  DE
CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL.

Márcia  Helena  Pereira  Cabral  Achilles,  Prefeita  do
Município de Guaimbê, Estado de São Paulo, no uso de suas
atribuições  legais,  faz  saber  que  a  Câmara  Municipal
aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte lei:

Art.  1º  Fica  o  Poder  Execut ivo,  através  do
Departamento de Contabilidade, autorizado a proceder à
abertura de crédito adicional especial no valor e rubricas
orçamentárias abaixo especificadas:

02 Executivo
02.07 DEPARTAMENTO DE OBRAS E SERVIÇOS
020700 DEPARTAMENTO DE OBRAS E SERVIÇOS
15. Serviços Urbanos
15.451 Infra Estrutura Urbana
15.451.0018 Serviços de Utilidade Pública
15.451.0018.1122.0000 Troca de Iluminação Púbica -

Convênio n.º 102003/2021
4 . 4 . 9 0 . 5 1 . 0 0  O b r a s  e

Instalações................………………………………………......R$
17.703,15

Código de Aplicação:
110.000 Geral
Fonte:
Grupo: 91 Tesouro Exercício Anterior
Código: 00 Recursos Ordinários
Fonte de Recurso STN:
2.500 – Recursos não Vinculados de Impostos (Exercício

Anterior)
Art. 2º Ficam alterados aos anexos II e III, relativos as

metas  e  programas  governamentais  do  PPA  -  Plano
Plurianual para os exercícios 2022/2025 - Lei Municipal nº
1.648, de 01 de julho de 2021, e os anexos V e VI, da LDO –
Lei de Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 2022 -

Lei Municipal nº 1.651, de 01 de julho de 2021.
Art. 3º Os recursos para cobertura do crédito adicional

especial autorizado pelo artigo 1º da presente Lei, correrão
por  conta  do  superávit  financeiro  verificado  no
encerramento  do  exercício  de  2021,  podendo  ser
suplementadas  se  necessário.

Art.  4º  A  estimativa  do  impacto  orçamentário-
financeiro e respectiva declaração de que trata o artigo 16,
incisos I e II, da Lei Complementar nº 101, de 04 de maio
de  2000,  seguem  nos  anexos,  os  quais  fazem  parte
integrante da presente Lei.

Art.  5º  Esta  Lei  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.

Guaimbê, 28 de janeiro de 2022.
MARCIA HELENA PEREIRA CABRAL ACHILLES

Prefeita do Município
Digitada e registrada no competente livro nesta secretaria,
e publicada por afixação no átrio público desta Prefeitura,
na data supra, nos termos do artigo 77 da Lei Orgânica do

Município.

WAGNER MEDEIROS MARTINS GARCIA1.

Secretario Municipal
...........................................................................................................

LEI MUNICIPAL Nº 1.706/2022

DISPÕE  SOBRE  ABERTURA  DE
CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL.

Márcia  Helena  Pereira  Cabral  Achilles,  Prefeita  do
Município de Guaimbê, Estado de São Paulo, no uso de suas
atribuições  legais,  faz  saber  que  a  Câmara  Municipal
aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte lei:

Art.  1º  Fica  o  Poder  Execut ivo,  através  do
Departamento de Contabilidade, autorizado a proceder à
abertura de crédito adicional especial no valor e rubricas
orçamentárias abaixo especificadas:

02 Executivo
02.07 DEPARTAMENTO DE OBRAS E SERVIÇOS
020700 DEPARTAMENTO DE OBRAS E SERVIÇOS
15. Serviços Urbanos
15.451 Infra Estrutura Urbana
15.451.0018 Serviços de Utilidade Pública
15.451.0018.1122.0000 Troca de Iluminação Púbica -

Convênio n.º 102003/2021
4 . 4 . 9 0 . 5 1 . 0 0  O b r a s  e

Instalações............………………………………………….....R$
200.000,00

Código de Aplicação:
100.058 Troca de Iluminação Púbica
Fonte:
Grupo:  02  Transferências  e  Convênios  Estaduais

Veiculados
Código: 81 Recursos de Convênios
Fonte de Recurso STN:
1.701  –  Outras  Transferências  de  Convênios  ou

Repasses do Estado (Exercício Corrente)
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Art. 2º Ficam alterados aos anexos II e III, relativos as
metas  e  programas  governamentais  do  PPA  -  Plano
Plurianual para os exercícios 2022/2025 - Lei Municipal nº
1.648, de 01 de julho de 2021, e os anexos V e VI, da LDO –
Lei de Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 2022 -
Lei Municipal nº 1.651, de 01 de julho de 2021.

Art. 3º Os recursos para cobertura do crédito adicional
especial autorizado pelo artigo 1º da presente Lei, correrão
por conta do repasse de recursos a serem efetuados pelo
Governo  do  Estado  de  São  Paulo,  por  intermédio  da
Secretaria  de  Desenvolvimento  Regional  para  Troca  de
Iluminação Púbica -  Convênio n.º  102003/2021, podendo
ser suplementadas se necessário.

Art.  4º  A  estimativa  do  impacto  orçamentário-
financeiro e respectiva declaração de que trata o artigo 16,
incisos I e II, da Lei Complementar nº 101, de 04 de maio
de  2000,  seguem  nos  anexos,  os  quais  fazem  parte
integrante da presente Lei.

Art.  5º  Esta  Lei  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.

Guaimbê, 28 de janeiro de 2022.
MARCIA HELENA PEREIRA CABRAL ACHILLES

Prefeita do Município
Digitada e registrada no competente livro nesta secretaria,
e publicada por afixação no átrio público desta Prefeitura,
na data supra, nos termos do artigo 77 da Lei Orgânica do

Município.

WAGNER MEDEIROS MARTINS GARCIA1.

Secretario Municipal
...........................................................................................................

Concursos Públicos/Processos Seletivos
Concursos Públicos/Processos Seletivos

Convocação
Convocação

CONVOCAÇÃO
Vimos  através  desta  convocar  Vossa  Senhoria,  para

assumir  a  função pública  de MONITOR DE TRANSPORTE
ESCOLAR,  que  prestou  o  Processo  Seletivo  02/2021.
Devendo  providenciar  em  caráter  de  urgência  os
documentos  abaixo  relacionados,  e  entregar  no  Setor
Pessoal da Prefeitura.

Documentos necessários para Admissão na Prefeitura:
- Carteira de Trabalho CTPS – Cartão PIS/PASEP
- Atestado de antecedentes criminais
-  Exame  Médico  Admissional  (por  conta  do

convocado)
- Abrir conta no BRADESCO de Guaimbê – fornecer

número da Conta para o Setor Pessoal.
-  Atestado de residência ou conta de luz,  água,

etc...
- 01 Foto 3x4 (recente)
- Cópia:
- Cédula de Identidade RG
- C.P.F.
- Titulo Eleitor

- Comprovante de Quitação Eleitoral
- Carteira de Habilitação (se possuir)
- Certificado Militar (Se Homem)
- Certidão de Nascimento ou Casamento
-  Certidão  Nascimento  dos  filhos  (Menores  de  18

anos)
- Certificado de Escolaridade exigido no Edital

Guaimbê, 27 de janeiro de 2.022.
MÁRCIA HELENA PEREIRA CABRAL ACHILLES

Prefeita Municipal
Ilma. Sra.
Andrea Sandra Gonçalves De Souza
RG: 33.808.914-7

...........................................................................................................

FUNDO DE APOSENTADORIA E PENSÕES DE
GUAIMBÊ

Fundo de Aposentadoria e Pensões de Guaimbê

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Extrato
Extrato

Contrato 005366/2022.
Contratante: FUNDO DE APOSENTADORIAS E PENSÕES

DE GUAIMBÊ – FAPEN
Extrato de Contrato
CNPJ n° 03.267.532/0001-88
Cont ra tado :  EMPRESA  DE  TECNOLOGIA  E

INFORMAÇÕES DA PREVIDÊNCIA – DATAPREV S.A
Objeto:  Contratação  objetivando  a  execução  dos

serviços  estratégicos  de  tecnologia  da  informação,  via
sistema  para  operacionalização  da  compensação
previdenciária,  entre  os  regimes  de  previdência,  via
sistema COMPREV.

Valor do Contrato: R$ 9.000,00 (Nove Mil Reais).
Prazo: 60 meses vigência 01/01/2022
Guaimbê, aos 26 dias de janeiro de 2022.

Raphaela Castro de Camargo
Presidente Executivo do FAPEN
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